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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES “B” -  PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.22.1-TP

Às 09h00do dia 25 (vinte e cinco) do mês de junho de 2019, reuniu-se a Comissão Permanente 

de Licitação, nomeada através da Portaria n.° 19.06.001/2019-GAB/PMV, de 19 de junho de 

2019, composta pelos servidores ANTÔNIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS -  

Presidente, ANTONIA SONIA VIEIRA CARNEIRO- Membro, e MARIA ETELVINA RABELO 

NETA -  Membro, para dar continuidade à Tomada de Preços, DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, de n° 2019.05.08.1-TP, que tem por objetivo a Contratação de empresa para 

execução de reforma no Centro de Educação Infantil -  CEI Sabrina Rodrigues Ramos, no 

município de Boa Viagem/CE, atendendo a Meta 01 do PME nos termos da Lei 1351/17, e 

Reforma do Núcleo de Apoio em Práticas Integrativas -  NAPI, no município de Boa 

Viagem/CE, com recursos advindos do FNDE (novas turmas), atendendo a Meta 01 do 

PME nos termos da Lei 1351/17 e na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores no que pese 

na abertura dos envelopes “B” -  PROPOSTAS DE PREÇOS. O Presidente abriu a sessão 

registrando a presença apenas da Comissão de Licitação. Inicialmente, tomou-se como base a 

Ata de Julgamento de Habilitação, cuja sessão ocorreu aos 20 (vinte) dias do mês de maio de 

2019, constante às folhas 1.438 e 1.439 deste Processo. Simultaneamente, em ato público, os 

membros da Comissão de Licitação e analisaram os lacres dos envelopes e, não havendo 

nenhuma observação o Presidente abriu os invólucros contendo as Propostas de Preços, 

envelope “B” das empresas habilitadas, que foram rubricados pela Comissão Permanente de 

Licitação. Ato contínuo, fez a leitura dos valores apresentados conforme a seguir:

R EFO R M A  NO C E N TR O  DE E D U C A Ç Ã O  INFAN T IL  - CEI S A B R IN A  R O D R IG U E S  R A M O S

PR O P O N E N TE CN PJ V A L O R  P R O P O S TA
1 o N.R  C O N S TR U Ç Õ E S  EIRELI ME 18.635.562/0001-77 R$ 105.186,14

2 o V E TO R  O BR A S DE E N G E N H A R IA  EIRELI EPP 28.323 .363 /0001-87 R$ 109.553,97

3o C O N S T R U T O R A  N O R D E S TE  EIRELI 21 .388 .655 /0001-59 R$ 112.694,51

40 A B R A V  C O N S TR U Ç Õ E S  S E R V IÇ O S  E V EN TO S E 
LO C A Ç Õ E S  E IR E LI-E PP 12.044.788/0001-17 R$ 120.225,12

5o W U C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  EIRELI EPP 10.932.123/0001-14 R$ 120.926,22

6o C O N S T R U T O R A  NEVES N O G U E IR A  LTD A  ME 41.388 .083 /0001-15 R$ 122.239,62

7o M E D E IR O  C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  EIRELI 
ME 07.615 .710 /0001-75 R$ 132.939,75

8o IPN C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  EIRELI ME 17.895.167/0001-60 R$ 136.597,11

R E FO R M A  DO N Ú C LE O  DE A P O IO  EM PR Á TIC A S IN TE G R A TIV A S  - NA PI

C N P J VA LO R P R O P O S TA
1 o N.R  C O N S TR U Ç Õ E S  EIRELI ME 18.635.562/0001-77 R$ 59.777,34
2 o V E TO R  O BR A S DE E N G E N H A R IA  E IRELI EPP 28.323 .363 /0001-87 R$ 62.303,30
3o C O N S T R U T O R A  N O R D E STE EIRELI 21 .388 .655 /0001-59 R$ 64.059,03
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4° A B R A V  C O N S TR U Ç Õ E S  S E R V IÇ O S  E V EN TO S E 
LO C A Ç Õ E S  E IR E LI-E PP 12.044.788/0001-17 R$ 68.299,03

5° W U C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  EIREL1 EPP 10.932.123/0001-14 R$ 68.730,70

6o C O N S T R U T O R A  N EV ES N O G U E IR A  LTD A ME 41.388 .083 /0001-15 R$ 69.443,42

7o
M ED E IR O  C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R V IÇ O S  EIRELI 
ME 07 .615 .710/0001-75 R$ 71.546,35

8o IPN C O N S TR U Ç Õ E S  E S E R VIÇ O S EIRELI ME 17.895.167/0001-60 R$ 77.646,37

Em seguida, o Presidente informou que as Propostas seriam encaminhadas ao Setor de 

Engenharia do município para que este analisasse os orçamentos e emitisse um parecer 

técnico. Dito isto, o Presidente informou, ainda, que o resultado de julgamento das Propostas 

de Preços seriam publicados no Jornal de Grande Circulação (Jornal Diário do Nordeste), 

Diário Oficial do Estado do Ceará e Diário Oficial da União, de modo que a abertura do prazo 

recursal iniciará a partir da data da citada publicação, conforme art. 109, inciso I, alínea “b” da 

Lei 8.666/93. Nada mais a ser consignado em Ata é encerrada a presente sessão, na cidade 

de Boa Viagem-Ce, às 10h00 do dia 25 de junho de 2019.
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